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1 - Ser1iço â scr rontrâtâdo
Contataçào de empresa especializada na prestaçAo de serviços de arbitragem paÍa a

realizaçào do Câmpeonato Aberto dc Fulsal do Municipio de Vila Lângaro. A competiçào
abrangcrá as catego as livre masculino, categoria feminina e categoria sub-l5. Os jogos serào
realizados nas segundas, quana-s e sextas-feiras, no periodo noturno, junto ao Cr)mplexo
Fsportivo Àrcenio Angelo Biivotto. -{ esiinrati!a da contratação É de 80 (oitenta) jogos/horas
ao longo da competição.

2 - Necessidade da contrâtâção e o resultâdo pretendido
A contratação de enpresa estrrcializada em arbitragem para o Campeonato Aberlo de

Futsal do Municipio de Vila Lângaro justihca-se pela necessidade de garantir a organir,ação.
disciplina e regularidade da competição. que contará com aproximadamente 80 jogos nas
catcgorias livre rnasculino, Íêminita e sub-15, realizados no (iomplero Esporlivo r\rcenio

^ngelo 
Biazotlo.
A arbitragem qualificada é essencial para asseguar a colleta âplicaçâo da-s rcgras, a

inlparc;alidade nas decisôes e a prevençâo de conllitos durante as partidas. ConsideÉndo que o
]tÍunicipio não dispõe de profissionais habilitados, a contratação de empresa especializada
mostrâ-se a solução mais adequada, garantindo a execução eficiente dos serviços.

Além disso, o campeonalo possui relevante interesse público. promovendo o esporte e a
integração social.
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{ - Requisitos dâ contratâção
A contmtação deverá obseNar os seguintes rcquisilos:
. Atuar no mmo compalível com o objeto da contratâção.
. Empresa possuir habilitaçãojuridica, fiscal. trabalhista" econômico-financeira e técnica.
estâ última consistindo em:

* Disponibiliz,lr, no minimo, 02 (dois) árbitros por partida.
* Dicponihili,,cr cnorador c crononl(trisla.
* Possuii p«rtjssionais corn câpàcitâção compro!âdâ em ârbitragcm dc futsâ1.
* Aprcsentar expe.iência prévia na execução de serviços similares através de

atestado de capacidade técnica.
* Gara.tjr pontuaiidade e cumprimento integral da ubela deiogos.

5 - Previsão do Plâno de f ontrâtâçâo Anual.
A contratação cstá prevjsta no Plano de Cottraação Anual.

www,vi alangaro,rs.gov,br



6 - Estimatiya das quaotidrdB.
Com base no planejamento da competição, estima-se:
. Total dejogos: 80 partidas.
. Arbitros porjogo! 02 tubi&os.
. Demais membros: anotâdo! e clonomelrista.

Total estimado de serviços:
. 80 essalas de a$itragem completa.

7 - Levâotâmeito de mercado.
Para atender à neçessidade dos serviços, foram analisadas as prircipais altemativas

disponíveis:
a) Execução direta por servidor municipal, coúsiderada inviável, tendo em vista que não

há quadro de servidores com formação especifica em arbitragem de futsal nem disponibilidade
para atuação contínua em jogos notumos ao longo do campeonato.

b) Contratação dg p€ssoas fisicas (árbitros autônomos), embora s€ja juridicame[te
possível a altemativa é considerada inadequad4 considerando o risco de ausência de
profissionais sem substituição imediatâ, visto que, o número dejogos é considerado alto.

c) Codratação de empresa especializada em arbitragem, possibilitâ atendimento continuo
durante toda a competição e há disponibilização de equipe completa de aóitragem (tubitos,
anotador e clotrometrista).

AÉs aftllise das altemativas, verificou-se que, a contratação de empresa esp€cializâda
em aÍbitragem apresenta-se como a solução mais adequad4 eficiente e segu1À pala atendimento
da demandâ do campeonato, sendo tecnicamente superior às demais opções analisadas.

Considerando o valol estimado da contrataçâo, o procedimento poderá ser realizado por
meio de dispensâ de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.133, de 2021,
por se enquadrar nos limites legais estabelecidos.

8 - Estimativâ do preço de cotrtr.t ção
A €stirnativa do preço da contatação foi elaborada com base em levantamento de preço

com fomecedor
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DESCRIÇÃO QUANT.
(estimada) VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

(estimâdo)
Co[tratação d€ empÍesa de
arbitragem para realização do
campeonato aberto de futsal de
Vila l,ângaro, nas categorias li!Íe
masculino, categoda feminina e
n& categoria sub-15, sendo os
jogos nas segxúdas, quartâs e

s€xtas fsiras, ro turno da noite, no
Complexo Esportivo Arcenio
Anselo Biazotto.

80
HORAS/
JOGOS

R$ 450,00 R$ 36.000,00

- Vilâ Lângaro - RS
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9 - Descrição dâ soluçÃo como um todo.
A solução consiste na contatação de empresa para prestação contínua de serviços de

arbiÍagem duante todo o campeonato, contemplando:
. Escala de árbirros para rodos osjogos.
. Côberhua das três categorias.
. Atendimento aos dias e hoúrios delinidos (segrmdas, quartâs e sextâs à noite).
. Atuação no local definido.

10 - Justificativa pam parcelâmetrto ou trio.
Nos termos da Lei Fedetuln' 14.131/2021. âs contratações deverâo observar, sempre que

possível, o princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantâjoso.
Na aplicação desse princípio, devem ser considerâdos, entle outros aspectos, a responsabilidade
técnica, os custos administrativos decoÍentes da gestão de múltiplos contatos, as valtageÍs
econômicas decorentes da diúsão do objeto em itens, bem como a ampliação da competitividade
e a prevenção da concentração de mercado.

O princípio do paÍcelanel o não será aplicado à pÍesente contratação, urna vez que o
objeto será executado de forma inregral por um único contratado. A divisão do objeto em paíes
independentes pode.ia comprometer a padronizâção dâ execução, dificütar a fiscalização
contratual e prejudicar a eficiência adminisÍativâ, não se mostando técnica e economicameote
vântajosa para a Administração.

1l - De[otrstrativo dos resültrdG pretendidos.
Espem-se com a contlatação:
. Realização organizada do campeonato.
. Redução de conflitos em jogo.
o Garantia de aplicação coÍeta das regrus.
. Satisfação dos participantes e público.

12 - Providências prévias ao coítrâto.
Para viabilizzr a execução do projeto e gaEntir o atingimento dos resultados esperâdos,

serão adotadas as seguintes providências:
. Pesquisa de preços.
. Finalizâçâo e aprovação do Termo de Referência, contendo todos os requisitos

téctricos, orçarnentiírios e opemcionais da contrataçâo.
. Divulgação de rviso pÉvio pelo prazo mínirno de 3 dias útei§, com base Íto âí. 75,

§3' da Lei 14.133, de 2021, semge que possível.
. Auálisê das propostas eventualmente apresentadls e seleção da proposta mais

vantajosa.
. Verificaçâo da documentâção da empresa selecionada a §er cotrtratada

(regularidade jurídica, Íiscel, trabalhistâ e técnicâ)'
. Aíálise jurídica do processo licitâtório com emfusâo do respectivo Parecer Jurídico.
. Rerli"âção de empeDho quando for o caso.
. Assinâturâ do contr.úo coú a eüpresa vencedora e publicação.
. Designação de servidor para fiscalizaçâo do contmto.
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. Acompânhâmento do cumprimento dos prâzos, rBetâs e condições contrâtuâis. com
aplicação de penalidades. se ncccssiírio.

l3 Contratações correlâtas/inlerdcpcndentes.
Este estudo nào ideltificou a necessidacle de realizar contÍalações acessorias pala:r

pefeita execuçâo do objeto. uma vcz que todos os meios necessários para a operacionalitaação
do scrviço podem ser supridos apenas corn as contrataÇões ora propostas.

l,l Impâctos âmbientàis.
A conlrataçào [ão aprcscnta jmpâctos ambientais relevantes. lor se tratar de seÍviço

realizado em eslrutura.iá existente. no Complexo Espoúivo Arcenio Àngelo Biazotto. no
Miuricípio de Vila l,ângaro. Os impactos Iimitam-se ao deslocamenro dos profissionuis e au uso
dc cncrgia clêtrica- 

'endo 
dc baira relerincia.

l5 Viabilidâde da contratação.
Portanto, conclui-se que a paesente con[atâção é adequada paaa o atendimenlo da

üecessidade a quc se destina, possuindo viab:lidade técnica, operacional e orçamcntária e sendo
razoável a co[hatação por tudo qüe iá foi explarado. nos temos do inciso XIII do § I " do art.
I 8 da Lei Fedeml 1,1.1311/21 .

DIICLARO que:

(X ) E VIÁVEI-a presente contatação.
í ) N \O F VT \VtL d llrcscnlc conrrcla(5o.

Vila Lângaro, RS, 9 de aúi1 de 2026.

Secíetádo Municjpal de Esportes e Lazer
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